
Decruto no í88íÍ2025

BURITINOPOLI§
eilfilf,r., ounnr o serrrir

Gestõo: 2025 - 2028

Buritinópolis€o,08 de setembro de 2025.

GOVTRNO DE D

Representante do Poder Executivo
Representante do Poder Legishtivo
Representante dos Servidores Ativos
Representante dos ServtJores lnativm

Representante do Poder Executivo
Representante do Poder Legisbüvo
Representante dos Servidores Ativo§
Representante dos Servidores lnativoç

Altera Hembros do Gonsêlho Deliberativo de
Prcvidência - CDP do Fundo de Previdência
Sochl doe §ervidores do Hunicípio da
Buritinópolis e dá outras providências.

A PREFEITA tUlllClPAL DE BURtfiNÓPOLlS, Estado de Goiás, no uso de suas
affiuiçÕes que lhe conferem as constitui@s da República e do Estado de Goiás, a LeiOrgánica
do Municipio.

DECRETA:

ArL 1o. Modifica o Decreto no 18O3P025 para alterar os membros do Csnselho
Ilef,berativo & Pravk*ância - CDP, nas oonformidades do que detemrina o art§o 10 da L€i
iíunicipal no 287{2023.

Art. f. O Conseho Deliberativo de Previdência - CDP será compostro pêbs
membroo relacbnados abaixo, coÍn suas respec{ivas representaSes e funçÕes.

Preaidsnto - Valdiceia taria de Silva Santoa.

Tituhrce
Kalebe Leandro Soura Rocha
Jhonathan tloreira De $ilva
Jossica Conceição Cezar
Zilda FtoÉncio de Àzevedo

Suplpntes
Sarcia Batista de Brito Feitosa
Gi*lania Alveg Da Conceição Silva
Elian€ Alver de Soqa Guetavo
Joaguina Francisca de Âraúio

PaÉgralo Único - Os mernbros do Conselho hli,berativo & Previdência, ora
nomeados, receberão o JETON dêsde que ormpridos os rquisitos estabeleciúos na Lei no

288tr23.
Att 3'. FicilÍr desde iit ernpoesade m rnembrm do Conselho Deliberativo &

Prenrídênch Socieldos Servidores do MunirÍ6*r de Buritinópolis - GO, nonredos no artigo 29.

Art.4". O rnandato dos membros & Conselho Deliberativo de Previdência - CDP
Íindar-se-á ern 24 de julho dê 2028, üma vêz que o inicio do mardado ocoÍÍêü em 28 e iuüo de
?s?1. Íios teÍmos do Dmreto no fi1U2021.

Aú 5c. Este Decrc& enbará em v{3or na data de suq publicação, revogadas as
dispeiçÕes em contrário.

Regiatrce, Publiqueee e Cumprl€e.

Gabinete da PreÍeita Municipalde Bufitinópolb, Estado de Goiás, aos 08 dias do nes
de seternbro de 2025.

llarcihne BríÍo CosÍe
Prebita àtun'cipal
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